
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO Nº 0016588-51.2013.815.2001
Origem : 10ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado
Agravante : Francisco Nunes de Almeida
Advogado : José Jurandiy Queiroga Urtiga
Agravado : BV – Financeira S/A – Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado : Marina bastos da Porciuncula Benghi

AGRAVO INTERNO.  INADMISSÃO DO APELO PELA
INTEMPESTIVIDADE  PREMATURA.  CARGA  DOS
AUTOS  EFETIVADA  PELO  ADVOGADO  DO
APELANTE.  CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA SENTENÇA.
RECURSO ADMISSÍVEL. PROVIMENTO. 

Como o procurador do apelante fez carga dos autos antes
da veiculação da intimação em edição do diário da justiça,
o termo inicial do prazo para a interposição de recurso é
da ciência inequívoca da decisão,  não ocorrendo,  via  de
consequência, o instituto da intempestividade prematura.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao
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agravo interno.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto por Francisco Nunes
de Almeida contra a decisão prolatada pelo então Relator nos autos da Ação
Revisional  c/c  Repetição  de  Indébito  por  ele  ajuizada  em  face  da  BV  –
Financeira S/A – Crédito, Financiamento e Investimento.

Negou-se seguimento à apelação por estar configurada a
intempestividade prematura, considerando que o recurso foi interposto antes
da intimação veiculada no diário da justiça e não ocorreu a ratificação.

Sustenta o agravante estar tempestiva a apelação, por ter
sido  interposta  no  prazo  legal  e  após  ter  ciência  inequívoca  da  sentença
mediante o termo de carga dos autos.

Pugna pelo provimento do agravo interno para garantir o
processamento da pretensão recursal.

Contrarrazões,  f.  193/210,  pugnando pelo desprovimento
do recurso.

É o relatório.

VOTO

Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes) - Relator

O  então  relator  negou  seguimento  ao  recurso,  pela
configuração da intempestividade prematura, considerando que a apelação foi
interposta no dia 10/11/2014 e a intimação da sentença foi veiculada na edição
do Diário da Justiça do dia 16/12/2014.

No  entanto,  o  contexto  dos  autos  denota  ter  ocorrido
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desconsideração  dos  elementos  insertos  às  f.  95,  cujo  conteúdo  atesta  a
existência da prática do ato de carga efetivado pelo advogado do apelante,
desencadeando, via de consequência, a configuração da ciência inequívoca da
decisão e do termo inicial para a interposição da pretensão recursal.

Logo, os argumentos suscitados pelo agravante estão em
harmonia com os instrumentos colacionados na relação processual e com a
dogmática jurídica vigente no tocante à caracterização da ciência inequívoca
da sentença pelo termo de protocolo e carga do processo.

Outro  não  é  o  entendimento  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 880.336 - SP (2016/0062407-5).

RELATOR:  MINISTRO  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA.

AGRAVANTE:ARLAN  PAULA  DE  JESUS.

ADVOGADOS:VALDOVEU ALVES DE OLIVEIRA. CAROLINE DA

PURIFICAÇÃO  AMBROSIN.  AGRAVADO:CLERISTON  MONTE

ALEGRE.  ADVOGADOS:JOSÉ  CARLOS  DE  GODOY  JÚNIOR.

RODRIGO P DE GODOY E OUTRO(S). DECISÃO. Trata-se de agravo

contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto por ARLAN

PAULA DE JESUS.  O apelo extremo,  fundamentado no artigo 105,

inciso  III,  alínea  "a",  da  Constituição  Federal,  insurge-se  contra

acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

assim  ementado:  "  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.

Procedência na origem para reintegrar  o  Autor definitivamente  na

posse do 'veículo. Apelação extemporânea. Recurso não conhecido"

(fl.133  e-STJ).  Nas razões do especial,  o agravante alegou violação

dos arts. 267, VI, 329 e 508 do Código de Processo Civil. Sustentou,

em  síntese,  que  a  tempestividade  da  apelação  foi  atestada  pela

magistrada de 1º Grau no julgamento dos embargos de declaração

opostos  à  sentença,  e  que  a  procuração  foi  juntada  29/05/2014,

juntamente com as razões do referido recurso, e não em 11/07/2014,

conforme afirmado no acórdão recorrido. Afirmou, ainda, que "(...) se

ocorreu a alguma falha no caso dos autos, foi por parte da secretaria

da  vara,  que  haveria  de  informar  sobre  o  fato  dos  autos  estarem
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aguardando  publicação,  e  caso  a  advogada  quisesse  ter  vista  dos

mesmos, haveria de apresentar procuração com os devidos poderes

de representação" (fl.  142 e-STJ).  E,  no caso,  não havia constituído

advogado,  por  isso  os  atos  praticados  pela  advogada  citada  não

podem produzir efeitos no processo, com base no art. 37 do Código

de  Processo  Civil.  Ao  final,  pugna  pela  extinção  do  feito  sem

julgamento  do  mérito  por  falta  de  uma  das  condições  ação,  a

legitimidade das partes, nos termos do art. 267, VI, e 329 do Código

de Processo Civil.  Com as contrarrazões e inadmitido o recurso na

origem,  sobreveio  o  presente  agravo,  no  qual  se  busca  o

processamento do apelo nobre. É o relatório. DECIDO. Ultrapassados

os  requisitos  de  admissibilidade do agravo,  passa-se  ao exame do

recurso especial. A irresignação não merece prosperar. No tocante à

tempestividade, o Tribunal de origem deu por cumprida a intimação

quando evidenciado nos autos ter a recorrente efetivo conhecimento

do  inteiro  teor  da  sentença  ao  manusear  os  autos  em  várias

oportunidades,  explicitando: "(…) Com efeito,  verifica-se dos autos

que a advogada, Dra. Caroline Ambrosin teve ciência da sentença nos

dias 13/03/2013, 15/03/2013, 20/03/2013, 02/05/2013 e 17/05/2013 (fls. 60

verso  e  61),  quando  em  todas  essas  oportunidades  manuseou  os

autos, e sua procuração somente fora juntada em 11/07/2013 , o que

faz concluir, sem margem de erros, que ratificara todos os atos antes

lançados. Logo, considerando-se o interregno compreendido entre a

data em que manuseara pela primeira vez os autos e a data em que

interpôs o Recurso, patente reconhecer que já havia escoado o prazo

previsto no art. 508 do CPC" (fl. 134 e-STJ).  Compulsando os autos,

verifica-se o comparecimento espontâneo e a ciência inequívoca da

parte, conforme se pode inferir das certidões de fls. 67 e 68 e-STJ.

Desse modo,  se houve a  primeira  vista  dos  autos  em 13/03/2012,

após prolatada a sentença, o escoamento do prazo recursal se deu

em  28/03/2013.  Registre-se,  ainda,  que  "O  acórdão  recorrido

encontra  amparo  na  jurisprudência  desta  Corte,  que  é  firme  no

sentido de que a carga dos autos demonstra ciência inequívoca da

parte, em razão do seu comparecimento espontâneo, que determina

o início da contagem do prazo para resposta (art. 214, § 1º, do CPC)"

(AgRg  no  REsp  1474781/SC,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO
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BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  01/10/2015,  DJe

16/10/2015)  Além disso,  as demais  questões trazidas nas razões do

recurso  especial  não  foram  objeto  de  debate  pelas  instâncias

ordinárias, sequer de modo implícito, e não foram opostos embargos

declaratórios com a finalidade de sanar vício porventura existente.

Assim, ausente o requisito do prequestionamento, incide o disposto

na  Súmula  nº  282/STF:  "É  inadmissível  o  recurso  extraordinário,

quando  não  ventilada,  na  decisão  recorrida,  a  questão  federal

suscitada.".  Ante  o  exposto,  conheço  do  agravo  para  negar

provimento  ao  recurso  especial.  Publique-se.  Intimem-se.  Brasília

(DF), 14 de abril de 2016. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Relator (Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 26/04/2016)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO.

CARGA  DOS  AUTOS.CIÊNCIA  INEQUÍVOCA  DA  SENTENÇA.

INTIMAÇÃO  CARACTERIZADA.  TERMO  A  QUO  PARA  A

CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES. CERTIDÃO

ATESTANDO  A  TEMPESTIVIDADE  DA  APELAÇÃO.

VINCULAÇÃO  DO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  INEXISTÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Considera-se

regularmente intimada da sentença a parte que,  por intermédio de

seu procurador, faz carga dos autos, passando a correr daí o prazo

para  interposição  do  recurso  de  apelação,  independentemente  de

publicação no Diário Oficial. Precedentes.2. O Tribunal de origem não

está  vinculado às informações cartorárias, podendo desconsiderar a

certidão anterior que havia atestado a tempestividade do recurso de

apelação, desde que fundamente de forma clara e objetiva os motivos

pelos  quais  entende  intempestivo  o  referido  recurso.3.  Recurso

especial  conhecido  e  improvido.(REsp  745.235/DF,  Rel.  Ministro

ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  QUINTA  TURMA,  julgado  em

14/06/2007, DJ 06/08/2007, p. 626)

É necessário ressaltar ainda que, prima facie, há identidade
das rubricas contidas no Protocolo de Carga do Processo e na apelação, e essas
circunstâncias  colaboram  também  com  a  conclusão  de  que  o  causídico
devidamente constituído teve ciência do conteúdo da sentença nesse momento
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e interpôs o recurso no lapso temporal previsto no Código de Processo Civil
de 1973.

Inexiste,  portanto,  a  materialização  da  intempestividade
prematura,  impondo  o  julgamento  do  recurso  apelatório,  por  estarem
consubstanciados os requisitos de admissibilidade do recurso.

Em face do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO
INTERNO e  determino  o  processamento  da  apelação  em  seu  ulteriores
termos.

É o voto.

Presidiu a Sessão Ordinária desta Terceira Câmara Cível
do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  no  dia  16  de  agosto  de  2016,  conforme
certidão  de  julgamento  de  f.  221,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides, dele participando, além deste Relator, o Exmo. Dr. Carlos Antônio
Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz.
Presente à sessão, o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 17 de julho de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
Relator/Juiz convocado
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